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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-

tras de Penápolis submete à apreciação e aprovação deste Conselho o 

nome de Betty Torro Reuter Alves para, na categoria docente de pro-

fessor I, em substituição ao Professor Osvaldo Félix, ministrar au-

las de Evolução da Representação Gráfica, junto ao Departamento de 

Desenho e Plástica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada, Betty Torro Reuter Alves, indicada pa-

ra substituir o Professor Osvaldo Félix (Parecer CEE nº 121/78), con-

cluiu os Cursos de Educação Artística e de Desenho e Plástica, jun-

to à Faculdade que ora propõe seu nome como docente. 

Cursou, também, com aproveitamento, dois cursos de 

aperfeiçoamento na área de Psicologia da Arte e Comunicação Visual. 

Com respeito à sua titulação, cada temos em contrário a aceitá-la. En-

tretanto, a grade horária apresentada é por demais excessiva. Dificil-

mente uma Professora, após 37 horas/aula semanais, em duas Escolas 

de 1º e 2º Graus da Rede Oficial, apresenta condições de assumir mais 

cinco aulas semanais em uma Faculdade. Não só por questão de tempo 

necessário à preparação e estudo da matéria, como também de ordem 

física. 
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II- CONCLUSÃO 

Contrário à contratação de Betty Torro Reuter Alves 

para, na categoria docente de Professor I, ministrar aulas de Evolu-

ção da Representação Gráfica, junto ao Departamento de Desenho, em fa-

ce do excessivo número de aulas já assumido. Ficam convalidados seus 

atos docentes praticados até a presente data. 

São Paulo, 13 de setembro de 1978 

a) Cons. Celso Volpe - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Eurípedes Malavolta, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique Gamba, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Ni-

colas Bóer e Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio e Constâncio 

Nogara. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 01/11/78 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de novembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


